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LEI
LEI Nº 13.850, DE 6 DE MARÇO DE 2024.

 
 
 

Denomina Sistema Comércio o logradouro conhecido como
Rótula Dois Mil Cento Quarenta Nove, localizado no Bairro
Sarandi.
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das atribuições que me confere o
inciso II do artigo 94 da Lei Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei:

 
Art. 1º Fica denominado Sistema Comércio o logradouro conhecido como Rótula Dois Mil

Cento Quarenta Nove, localizado no Bairro Sarandi, conforme Anexo desta Lei.
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 6 de março de 2024.

 
 

Sebastião Melo,
Prefeito de Porto Alegre.

 
Registre-se e publique-se.
 
Roberto Silva da Rocha,
Procurador-Geral do Município.
 
 

ANEXO
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Documento assinado eletronicamente por Sebastião Melo, Prefeito do Município de Porto Alegre , em
06/03/2024, às 16:11, conforme o art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006, e o Decreto Municipal
18.916/2015.

Documento assinado eletronicamente por Roberto Silva da Rocha , Procurador(a)-Geral, em
06/03/2024, às 18:36, conforme o art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006, e o Decreto Municipal
18.916/2015.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.procempa.com.br/autenticidade/seipmpa informando o código verificador 27727269 e o código
CRC AB4FD6D2.
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